
 

 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 002/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2021 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME-EPP-MEI 
(LC 123/2006) 

 
1. PREÂMBULO: 
 
1.1. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANAURILÂNDIA – ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, por intermédio de sua Pregoeira Oficial, devidamente 
designada pelo Decreto Municipal n.º 1.622/2021, de 10/02/2021, TORNA 
PÚBLICO para conhecimento dos interessados, que realizará procedimento 
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, exclusivo para 
Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEI), com critério de julgamento “MENOR 
PREÇO POR ITEM”. 
 
1.1.1. Este Pregão será regido pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto 
Municipal n.º 1.571/2020, Leis Complementares nº 123/2006 e 147/2014, 
aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações e 
demais especificações, e, ainda, e as exigências estabelecidas neste Edital.  
 
1.1.2. Os trabalhos serão conduzidos por pessoa física capacitada, denominado 
Pregoeiro Oficial, mediante a inserção e monitoramento constante da página 
eletrônica: www.bll.org.br “Acesso Identificado”. 
 
1.1.3. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  07:00 horas do dia 11/02/2021 às 
07:30 horas do dia 11/03/2021.  
 
1.1.3.1. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08:00 horas do dia 
11/03/2021. 

 
1.1.3.2. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas  do dia 
11/03/2021. 

 
1.1.3.3. Referência de tempo: HORÁRIO OFICIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
(MS). 

 
1.1.3.4. LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  
www.bllcompras.com 

 
1.1.4. Formalização de consultas/encaminhamentos: 

 

1.1.4.1. Endereço: sala de licitação da Prefeitura Municipal de ANAURILÂNDIA-

MS, sito na Rua Floriano Peixoto nº. 1.000 – Centro e no endereço eletrônico: 

www.anaurilandia.ms.gov.br. Informações poderão ser obtidas pelo telefone 



 

 

(0**67) 3445-1110, e pelo e-mail: licitacao@anaurilandia.ms.gov.br, no horário 

das 08h00h às 13h00h. 

 

1.1.4.2. O Pregão será realizado pela Pregoeira, senhora, Luciana Kaiber 

Moraes Alves da Silva e pela Equipe de Apoio constituída pelos seguintes 

servidores: Luiz Carlos Simões Moreira Só e Antônia Nilda da Silva, designados 

através do Decreto Municipal nº 1.622/2021. 

 

2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
 
2.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa 
para a aquisição em caráter emergencial de materiais de consumo em saúde de 
uso multiprofissional utilizado pelas equipes de saúde nos atendimentos e 
assistência em saúde aos usuários do serviço de saúde no tratamento de 
COVID-19 considerando as unidades de saúde: Unidade Básica Eduardo 
Fernandes dos Santos (CNES 2376687); Unidade Básica de Saúde da Família 
Distrito Vila Quebracho (CNES 2376679); Unidade Básica de saúde da Família 
Kesusigue Umada (CNES 2376660); Unidade Básica de Saúde da Família Dra 
Hulda Stabile Cruz Gonzales (CNES 625111), nas quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital com as características descritas no Termo de 
Referência, parte integrante deste Edital. 

2.1.1. A licitação será realizada em único lote. 
 
2.1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 
 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
3.1. As despesas para atender a futura contratação serão suportadas pela 
seguinte dotação orçamentária: 
(02) 02.013.10.122.0015.2087 – 33.90.30.00.00.00 – Material de consumo 
enfrentamento da emergência COVID-19, aquisição com Recursos Federais, 
fonte: 114.000. 
 
3.2. O valor estimado do referido processo é de R$ 76.155,99 (setenta e seis mil 
cento e cinquenta e cinco reais e noventa e nove centavos). 
 
4. DO CREDENCIAMENTO: 
 
4.1. Poderão participar desta Licitação, as Microempresas (ME), Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) e os Microempreendedores Individuais (MEI) interessados 
do ramo, que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 
neste Edital e seus Anexos.  
 
4.1.1. Em caso de participação de ME, EPP ou MEI em consórcio, observar-se-
ão as seguintes regras: 



 

 

 
a) Deverá comprovar o compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa-líder, que 
deverá atender às condições de liderança e será a representante das 
consorciadas perante o Município; 
 
b) Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação 
exigida no ato convocatório. 
 
c) Fica impedida a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, 
através de mais de um consórcio ou isoladamente; 
 
d) É solidária responsabilidade dos integrantes pelos atos praticados em 
consórcio; 
 
e) No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa brasileira; 
 
f) Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o 
registro do consórcio, nos termos do compromisso referido na letra ‘a’ do item 
4.1.1 do edital. 
                                                                    
4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as Microempresas (ME), 
Empresas de Pequeno Porte (EPP) e os Microempreendedores Individuais (MEI) 
que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo 
cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
 
4.3. Não poderá participar da licitação as Microempresas (ME), Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) e os Microempreendedores Individuais (MEI) que tenha 
sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta 
ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
 
4.4. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br), até no mínimo uma 
hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  
 
4.5. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos 
seguintes documentos: 
 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão; 
 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital; e  
 
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, 
constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante 
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A 

http://www.bll.org.br/


 

 

empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 
art. 24, parágrafo 5º. 
 
4.6. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do 
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre 
o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da 
BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, disponível no endereço eletrônico 
www.bll.org.br. 
 
4.7.  A microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual, além da apresentação da declaração constante no Anexo VII 
para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se 
assinalou o regime ME/EPP/MEI no sistema conforme o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 
45 da LC 123/2006. 
 
5.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
 
5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, 
que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
 
a) conduzir a sessão pública; 
 
b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 
ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração desses documentos; 
 
c) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos 
no edital; 
 
d) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
 
e) verificar e julgar as condições de habilitação; 
 
f) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
 
g) receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 
 
h) indicar o vencedor do certame; 
 
i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
 
j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
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k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 
propor a sua homologação. 
 
5.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES: 
 
5.2.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 
através do instrumento de mandato previsto no item 4.5 “a”, operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações 
do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 
demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  
 
5.2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 
participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de 
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
5.2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente 
se dará mediante prévia definição de senha privativa.      
                                                                                       
5.2.4.  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
 
5.2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 
não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
5.2.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico. 
 
5.3. PARTICIPAÇÃO: 
 
5.3.1.  A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado 
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecidos.  
  
5.3.2.  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
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5.3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

5.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-
PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 
 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
6.3. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e os 
Microempreendedores Individuais deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
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7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 
Valor unitário; 
Marca; 
Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 
órgão competente, quando for o caso.  
 
7.1.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 
 
7.1.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
 
7.1.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
7.1.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação.  
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES: 
  
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

8.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo 

Pregoeiro (a), sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

 



 

 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro (a) e os licitantes. 

 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de no mínimo R$ 0,01 (um centavo).    

 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
 
8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 
8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
 
8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
 
8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante. 
 



 

 

8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
a recepção dos lances. 
 
8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
8.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 
 
8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
 
8.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
8.20.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
 
8.20.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
 
8.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta.  
 
9. DO JULGAMENTO: 
 
9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas no edital. 
 
9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser 
acompanhada pelos demais licitantes.  
 
9.1.2. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para envio da proposta e, se 
necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 
ofertado após a negociação de que trata o item 9.1, deverá ser encaminhada 
até o dia posterior a licitação sendo o limite máximo até as 10:00 horas, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
 



 

 

9.2. Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 9.1, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 
8º do art. 26, ambos do Decreto Municipal nº. 1571/2020, e verificará a 
habilitação do licitante conforme disposições do edital. 
 
10. DA HABILITAÇÃO: 
 
10.1. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
10.1.1. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme a constituição 
consistirá em:  
 
a) Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso 
de empresa individual;  
 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores. (Contrato 
Social com todas as Alterações Contratuais ou Contrato social consolidado);  
 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício.  
 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
10.1.2. Documentação relativa à regularidade Fiscal e Trabalhista, consistirá 
em:  
 
a) Prova de inscrição no CNPJ - Cadastro Geral de Pessoas Jurídicas;  
 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, consistente na Certidão 
Conjunta Negativa, ou Conjunta Positiva com Efeito de Negativa de Débitos 
relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária;  
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão de Tributos 
Estaduais) emitido pelo órgão competente, do domicilio ou sede da licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei;  
 



 

 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede 
da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  
 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, por meio do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  
 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 
5.452, de 1o de maio de 1943.   
 
10.1.3. Documentação relativa à qualificação técnica: 
 
a) Declaração da firmada pelo representante legal da empresa, de que a mesma 
tem conhecimento e concorda com o Regulamento do Sistema de licitações da 
Bolsa de Licitações do Brasil, conforme modelo Anexo III. 
 
b) Declaração de Idoneidade da licitante, informando que não está impedida de 
participar de licitação e/ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas, conforme modelo Anexo IV. 
 
c) Declaração da licitante, comprometendo-se a informar a qualquer tempo, sob 
as penalidades cabíveis, a existência de fatos supervenientes impeditivos de 
contratação e habilitação com a administração pública, conforme anexo V. 
 
d) Declaração da empresa licitante de que cumpre com o disposto no inciso 
XXXIII, artigo 7º, da Constituição Federal, no que diz respeito à proibição de 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendizes, a partir de quatorze anos, Anexo VI. 
 
e) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de que a mesma se 
enquadra nos Termos da Lei Complementar nº. 123/06 na condição de 
Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 
Microempreendedor Individual (MEI), declaração emitida apenas pelo próprio 
microempreendedor, conforme modelo anexo VII.  
 
f) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver 
nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei 
Complementar nº. 123/06, conforme anexo VII. 
 
 
10.1.4. Documentos relativos à qualificação econômica financeira:  
 
a) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório 
distribuidor da sede da licitante, plenamente válida. 
 



 

 

10.1.5. A documentação exigida para atender ao disposto nos subitens 10.1.1, 
10.1.2. e 10.1.4. do item 10.1 poderá ser substituída pelo registro cadastral do 
município. 
 
10.2. No caso de empresas estrangeiras, as exigências de habilitação serão 
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados com 
tradução livre. 
 
10.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de 
assinatura do contrato, os documentos de que trata o item 10.2 serão traduzidos 
por tradutor juramentado no País. 
 
10.3. No caso de consórcio de empresas, serão exigidas: 
 
a) a comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às 
condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas 
perante o município. 
 
b) a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
empresa consorciada. 
 
c) a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital. 
 
d) a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices 
contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico-financeira. 
 
e) a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do 
consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato. 
 
f) a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado 
por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto na alínea “a”; e 
 
g) a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 
 
10.4.  A habilitação dos licitantes será verificada por meio do sistema eletrônico 
utilizado, nos documentos por ele abrangidos. 
 
10.4.1. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 
após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em 
formato digital, via sistema, no prazo de duas horas, após solicitação do 
pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no item 9.1.2. 
 
10.4.2. A verificação pelo Setor de Licitações nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para 
fins de habilitação. 
 



 

 

10.4.3 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer 
tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já 
entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
 
10.4.4. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará 
inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de 
prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.  
 
10.4.5. A licitante que participar através da matriz da empresa deverá apresentar 
a documentação desta; havendo a participação da filial, seus documentos é que 
deverão ser apresentados; na hipótese de filial, podem ser apresentados 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente são emitidos em 
nome da matriz. 
 
10.4.6. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na 
hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão 
ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o 
recebimento das propostas.  
 
10.4.7. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa (art. 43, § 1º da Lei Complementar n.° 123/2006). 
 
10.4.7.1. A não regularização da documentação, nos termos do item 10.4.7, 
implicará na decadência do direito à Contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei 8.666/93. 
 
10.4.8. Na hipótese da proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 
atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
 
10.5. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 
 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada 
até o dia posterior a licitação sendo o limite máximo até as 10:00 horas, a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 
a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 
e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 



 

 

 
b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 
 
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso. 
 
11.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
11.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da 
Lei nº 8.666/93). 
 
11.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e 
os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
11.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 
induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
11.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas 
ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
11.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 
 
12. DOS RECURSOS: 
 
12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recorrer. 
 
12.1.1. As razões do recurso de que trata o item 12.1 deverão ser apresentadas 
no prazo de 03 (três) dias úteis. 
 
12.1.2. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 
suas contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data final do 
prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses. 
 
12.1.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer, nos termos do disposto no item 12.1, importará na 
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao 
licitante declarado vencedor. 



 

 

 
12.1.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que 
não puderem ser aproveitados. 
 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 
 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 
o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
 
13.1.2.1. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 
13.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta. 
 
13.1.3.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, 
ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
  
14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório, nos termos do disposto no inciso V do caput do art. 13, do Decreto 
Municipal nº. 1571/2020. 
 
14.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e 
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 
homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17, do 
Decreto Municipal nº. 1571/2020. 
 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:  
 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 
contratação. 

 
16. DAS CONDIÇÕES DO CONTRATO: 
 
16.1. Para atendimento ao objeto desse certame licitatório será firmado 
instrumento contratual com a (s) empresa (s) vencedora (s), em conformidade 
com a minuta em anexo (IX), sendo o (s) adjudicatário (s) chamado (s) a 



 

 

celebrá-lo (s) com antecedência mínima de 2 (dois) dias corridos, devendo 
formalizar a assinatura em até 3 (três) dias úteis, contados do término do prazo 
para chamamento, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal nº. 8666/93. 
 
16.2. No caso de a licitante vencedora não assinar o termo contratual, ou não 
retirar a Nota de Empenho ou documento equivalente, reservar-se-á ao Fundo 
Municipal de Saúde de Anaurilândia o direito de convocar as licitantes 
remanescentes, quando o Pregoeiro (a) examinará as ofertas subsequentes e a 
habilitação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor, ou revogar a licitação, independente das sanções 
previstas, para a licitante vencedora recalcitrante, neste Edital. 
 
16.3. Até a assinatura do instrumento contratual, a proposta da licitante 
vencedora poderá ser desclassificada se o Fundo Municipal de Saúde de 
Anaurilândia tiver conhecimento de fato desabonador, à sua habilitação, 
conhecido após o julgamento, nos termos da Lei de Licitações. 
 
16.4. Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fato 
referido no item anterior, o Fundo Municipal de Saúde de Anaurilândia poderá 
convocar as licitantes remanescentes observando o disposto no item 16.2, 
supra. 
  
17. DO PREÇO E DO REAJUSTE: 
 
17.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o 
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 65, 
alínea “d” da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
17.2. No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada 
deverá solicitar formalmente ao Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal de ANAURILÂNDIA-MS, devidamente acompanhada de documentos 
que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será 
encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 
 
18. DA ENTREGA E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
18.1. A entrega será feita nos locais designados pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Anaurilândia/MS, no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura do 
contrato. 
 
18.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega do 
produto, mediante nota fiscal/fatura apresentada e devidamente atestada pelo 
setor competente. 
 
18.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para 
pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. 
 



 

 

18.4. O pagamento só será efetuado após a comprovação pela Contratada de 
que se encontra em dia com suas obrigações para com o sistema de seguridade 
social, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos relativos aos 
tributos federais, estadual e municipal, FGTS e CNDT. 
 
19. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
 
19.1. O contrato terá de vigência até 31/12/2021 contados da data de assinatura, 
podendo ser prorrogado, persistindo, no entanto, as obrigações, especialmente 
as decorrentes da garantia. 
 
20. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
20.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº. 
8.666/93, são obrigações da CONTRATANTE 
 
a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA; 
 
b) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento deste Contrato; 
 
c) Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 
 
20.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº. 
8.666/93, são obrigações da CONTRATADA: 
 
a) Entregar o material que será contratado respeitando as marcas e 
especificações que serão colocadas na referida proposta de preço. 
 
b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado. 
 
c) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões de 
até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o § 1º do artigo 65 da Lei 
Federal nº. 8.666/93. 
 
d) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na presente 
licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 
21. DAS PENALIDADES: 
 
21.1. Nos termos do artigo 86 da Lei Federal nº. 8.666/93, fica estipulado o 
percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa 
de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, 
até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  



 

 

 
22.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do 
descumprimento de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará 
sujeita às seguintes penalidades nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº.  
8.666/93: 
 
a) Advertência. 
 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato. 
 
c) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
 
22.3. A licitante convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, que 
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
 
22.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 
autoridade competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão 
de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que 
formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em 
que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.  
 
22.5. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas 
adjudicatárias em conta corrente em agência bancária devidamente credenciada 
pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da 
notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  
 
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
 
23.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 
enviados ao pregoeiro, até 03 (dias) úteis anteriores à data fixada para abertura 
da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital. 
 
23.1.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
23.1.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 
 



 

 

23.2.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 
eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública. 
 
23.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. 
 
23.2.1.1.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
23.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data 
para realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas (art. 21, § 4º, lei 8666/93). 
 
23.4. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar os termos do presente edital, por irregularidade comprovada, 
protocolizando o pedido de acordo com os prazos do Art. 41 da Lei Federal nº. 
8.666/93, por via eletrônica, no e-mail licitacao@anaurilandia.ms.gov.br, ou no 
endereço Rua Floriano Peixoto nº 1000. Demais informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (0XX67) 3445–1110/ 1104. 
 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.   
 
24.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário oficial de Mato Grosso do Sul – MS. 
 
24.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 
24.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
 
24.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação.  
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24.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
 
24.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem 
os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
24.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
24.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
24.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
WWW.BLL.ORG.BR, e nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
 
24.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
 ANEXO I – Termo de Referência 
ANEXO II – Proposta de Preços 
 ANEXO III – Declaração da Licitante Adesão ao Sistema Eletrônico de 
Licitações da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL 
ANEXO IV – Declaração de Idoneidade 
ANEXO V – Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação  
ANEXO VI – Declaração de observância ao art. 7°, inciso XXXIII, da Carta Magna 
ANEXO VII – Declaração ME/EPP/MEI e Declaração de observância ao disposto 
nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/06 
ANEXO VIII – Declaração Responsabilidade 
ANEXO IX – Minuta de Contrato 
Anaurilândia – MS, 11 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 
 

GUILHERME GOMES ZANDONADI 
Sec. Municipal de Saúde 

                               
 
 
 
 
                                               

http://www.bll.org.br/


 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA (PREGÃO ELETRÔNICO) 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME – EPP – MEI 

1. DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: Guilherme Gomes Zandonadi 

Secretaria de Saúde 

2. OBJETO 

Aquisição em caráter emergencial de materiais de consumo em saúde de uso multiprofissional utilizados pelas 
equipes de saúde nos atendimentos e assistência em saúde aos usuários do serviço de saúde no tratamento 
de COVID-19 considerando as Unidades de Saúde: Unidades de Saúde Unidade Básica Eduardo Fernandes dos 
Santos (CNES 2376687); Unidade Básica de Saúde da Família Distrito Vila Quebracho (CNES 2376679); Unidade 
Básica de Saúde da Família Kasusigue Umada (CNES 2376660); Unidade Básica de Saúde da Família Dra Hulda 
Stabile Cruz Gonzales (CNES 625111) 

 
3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO (Pregão Eletrônico) 
PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE Descrição (especificações mínimas) 

1. Agulha 25 X 0,7 mm – 

Caixa com 100 unidades 

Caixa 30 Caixas  AGULHA 25 X 0,7mm - caixa com 100 unidades, constituída 

em aço, de formato cilíndrico, reta, oca, com bisel trifacetado, 

afiado, livre de rebarbas e defeitos correspondendo a cada tipo 

de agulha, polida, isenta de asperezas e ondulações, 

centralizada ao longo do eixo central longitudinal do canhão, 

este e constituído em polipropileno, dimensões e formato 

universalmente aceitos (tipo luer), proporcionando encaixe 

perfeito e condutores tais como seringas, equipos, cateteres e 

outros similares. Protetor constituído de polipropileno, 

projetado internamente de modo a manter a agulha centrada. 

Possui rigidez compatível ao uso, estéril, embalado 

individualmente em papel grau cirúrgico contendo dados do 

fabricante, data de fabricação e validade mínima de 12 meses 

2. Agulha 25 X 0,8 mm – 

Caixa com 100 unidades 

Caixa 15 Caixas AGULHA 25 X 0,8mm - caixa com 100 unidades, constituída 

em aço, de formato cilíndrico, reta, oca, com bisel trifacetado, 

afiado, livre de rebarbas e defeitos correspondendo a cada tipo 

de agulha, polida, isenta de asperezas e ondulações, 

centralizada ao longo do eixo central longitudinal do canhão, 

este e constituído em polipropileno, dimensões e formato 

universalmente aceitos (tipo luer), proporcionando encaixe 

perfeito e condutores tais como seringas, equipos, cateteres e 

outros similares. Protetor constituído de polipropileno, 

projetado internamente de modo a manter a agulha centrada. 

Possui rigidez compatível ao uso, estéril, embalado 

individualmente em papel grau cirúrgico contendo dados do 

fabricante, data de fabricação e validade mínima de 12 meses 

3. Avental Hospitalar 

Manga Longa com 

Punho 

Unidade 1000 Unidades Avental Hospitalar Descartável, Manga Longa, Punho Com 

Elástico Ou Látex, Confeccionado Em Tecido Não Tecido 

(Tnt), Aberto Nas Costas, Com Tiras Para Amarrar Na Cintura 

E No Pescoço, Gramatura 40 G/M², Tamanho Único, Cadastro 

E Registro Na Anvisa. Cor: Branco, Não Estéril, Não Libera 

Fiapos, É Hipoalergênico, Atóxico, Possui Baixa 

Condutividade Térmica, Baixa Flambalidade, Não 

Impermeável. 



 

 

4. Luva De Procedimento 

De Látex - Tamanho P 

Cx C/ 100 

Caixa 50 Caixas Luva Para Procedimento Não Cirúrgico, Material Látex Natural 

Íntegro E Uniforme, Tamanho Pequeno, Características 

Adicionais Lubrificada Com Pó Bioabsorvível, Descartável, 

Apresentação Atóxica, Tipo Ambidestra, Tipo Uso 

Descartável, Modelo Formato Anatômico, Finalidade 

Resistente À Tração. 

5. Luva De Procedimento 

De Látex - Tamanho M 

Cx C/ 100 

Caixa 50 Caixas Luva Para Procedimento Não Cirúrgico, Material Látex Natural 

Íntegro E Uniforme, Tamanho Pequeno, Características 

Adicionais Lubrificada Com Pó Bioabsorvível, Descartável, 

Apresentação Atóxica, Tipo Ambidestra, Tipo Uso 

Descartável, Modelo Formato Anatômico, Finalidade 

Resistente À Tração. 

6. Luva De Procedimento 

De Látex - Tamanho G 

Cx C/ 100 

Caixa 50 Caixas Luva Para Procedimento Não Cirúrgico, Material Látex Natural 

Íntegro E Uniforme, Tamanho Pequeno, Características 

Adicionais Lubrificada Com Pó Bioabsorvível, Descartável, 

Apresentação Atóxica, Tipo Ambidestra, Tipo Uso 

Descartável, Modelo Formato Anatômico, Finalidade 

Resistente À Tração. 

7. Macacão Hospitalar de 

Polietileno de Alta 

Densidade 

Unidade 200 Unidades  Macacão de Uso Hospitalar, tamanho XL/XG, Manga Longa, 

Punho Com Elástico, Não Estéril, Material Polietileno Alta 

Densidade, Impermeável, Alta Resistência, Aplicação Para 

Limpeza De Material Em Central De Material Estéril e/ou 

exposição a contaminantes biológicos, Tamanho Único 

(considerar maior medida), Individualmente, Cor Branco. 

8. Máscara Cirúrgica 

descartável com elástico 

Unidade 5000 unidades Máscara cirúrgica descartável com elástico: material utilizado: 

não tecido de fibras de polipropileno (TNT); filtro de retenção 

bacteriana, clipe para ajuste nasal, caraterísticas físicas: 3 (três) 

camadas, não tecidos de estrutura plana, flexível e porosa, 

100% polipropileno, excelente distribuição e homogeneidade 

dos filamentos, boa resistência mecânica, não libera fiapos, 

hipoalergênico e atóxico. Registro no Ministério da Saúde / 

Orgão Regulador Sanitário. 

9. Máscara N95 (PFF2) Unidade 1000 unidades Mascara N95 - máscara descartável específica para isolamento 

respiratório, fechada, tipo personal respirador, com selo de 

garantia CDC NIOSH (PFF 2 N 95) filtro 95% de eficiência 

para partículas maiores que 0,3 m de diâmetro. Com dispositivo 

para ajuste nasal fixado no corpo da máscara, tiras laterais de 

comprimento adequado para fixação e perfeito ajuste facial. 

Atóxica, hipoalérgica e inodora. Embalas individualmente. 

Prazo de garantia conforme previsto no Código de Defesa do 

Consumidor, o item deverá possuir Registro na ANVISA, nos 

termos do RDC 185/2001, e Certificado de Aprovação – CA do 
Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos da NR 6 – 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVUDUAL – EPI, e demais 
regulamentos correlatos. 

 

10. Protetor Facial Anti 

Respingo tipo face 

shield 

Unidade 50 Unidades Protetor Facial tipo face shield, Espessura da lente: 0.50mm / 

Tamanho da lente: 250x200mm, protegendo abaixo e acima da 

linha da testa; Composição: Arco, Cinta, Visor (atóxicos); 

Acabamento: Prolipropileno, Elastano e Pet; Tamanho: Cinta 

regulável desenvolvido para se adaptar perfeitamente as 

pessoas de todos os tamanhos, com traços finos que 

possibilitam todas as movimentações do rosto; conforme 

normas sanitárias 

11. Seringa Descartável 

Sem Agulha 03 ml   

Unidade 3000 Unidades Seringa 3 ml sem agulha, em polipropileno transparente com 

escala de graduação externa milimetrada nítida e permanente, 

com bico luerlock central, êmbolo com ponteira de borracha 

siliconizada, atóxica, apirogênica, embalagem individual com 

abertura em pétala, estéril, (DESCARTÁVEL). Registro na 

Anvisa. Validade mínima de 24 meses. 



 

 

12. Seringa Descartável 

Sem Agulha 10 ml   

Unidade 1000 unidades Seringa 10 ml sem agulha, em polipropileno transparente com 

escala de graduação externa milimetrada nítida e permanente, 

com bico luerlock central, êmbolo com ponteira de borracha 

siliconizada, atóxica, apirogênica, embalagem individual com 

abertura em pétala, estéril, (DESCARTÁVEL). Registro na 

Anvisa. Validade mínima de 24 meses. 

13. Teste Rápido 

Coronavírus IgG e IgM 

para detecção (COVID-

19) 

Unidade 500 Unidades Teste Rápido Coronavírus IgG e IgM para detecção (COVID-

19), uso imunocromatográfico, em amostras de sangue total. 

Soro ou plasma humano, volume de amostra: 10 ul, 

anticoagulantes recomendados: edta, heparina ou citrato de 

sódio. Requisitos: resultados em até 15 minutos, diferenciar no 

resultado emitido pelo teste entre IgG, IgM e negativo. Manter 

a temperatura de 4º a 30ºC. Reconhecimento e validação pelo 

Ministério da Saúde e ANVISA. 

14. Touca Cirúrgica 

Descartável. Caixa Com 

100 Unidades 

Caixa 20 Caixas Touca Cirúrgica Descartável Confeccionada A Base De Fibras 

100% Polipropileno, Hipoalergenico, Gramatura 30, Formato 

Anatômico, Com Capacidade De Ventilação, Com Elástico Em 

Toda Sua Extensão, O Produto Devera Obedecer A Legislação 

Atual Vigente. Caixa Com 100 Unidades.   

15. Seringa Descartável 01 

Ml P/Insulina C/Agulha 

13 x 4,5 Cx C/100 

Unidades 

Unidade 3000 Unidades Seringa hipodérmica 1 ml para insulina com agulha 13x4,5mm, 

confeccionada em polipropileno, agulha com biseltrifacetado, 

translúcido, transparente, atóxico, com graduação externa 

milimetrada, nítida e permanente, com bico luerlock, com 

localização central, êmbolo com trava, pistão de borracha 

siliconizada, sistema de segurança segundo NR 32, embalada 

individualmente com abertura em pétala, estéril, 

(DESCARTÁVEL). Registro na Anvisa. 

4. JUSTIFICATIVA/FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Aquisição em caráter emergencial de materiais de uso multiprofissional utilizados pelas equipes de saúde nos 

atendimentos e assistência em saúde aos usuários do serviço de saúde no tratamento de COVID-19 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os gastos da presente licitação serão suportados pela seguinte dotação orçamentária: 
(02)02.013.10.122.0015.2087 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID-19 
339030000000 (02) MATERIAL DE CONSUMO 
1.14.000 TRANSFERENCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES 

7. CONDIÇÕES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO: Não Há 

8. AMOSTRAS: Não há necessidade. 

9. MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

9.1. Esta licitação será processada e julgada com observância dos art. 43 e seguintes da Lei Federal nº 
8.666/93. 
9.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa. 
9.3.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

10. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 



 

 

A entrega do produto(s)/serviço(s) deverá ser feita nos locais designados pela Secretaria Municipal de Saúde, 
no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato. 

11. PRAZOS E CONDIÇÕES DE GARANTIA 

11.1. Garantia com justificativa Código de Defesa do Consumidor. 
11.2. Condição de entrega: Caso haja instalação do objeto a ser licitado, o mesmo deve ser informado o prazo 

de garantia 

12. FISCAL DO CONTRATO 

12.1. Responsável pelo recebimento: Leocenir Peralta da Silva; 
Telefone: (67) 3445 1717; 
E-mail: sms.anaurilandia@gmail.com 

12.2. Fiscal de Contrato: Leocenir Peralta da Silva. 
12.2.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto consistem na verificação da conformidade 

da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, na forma dos arts. 67 e 73, da Lei n. 8.666/1993. 

12.2.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, conforme dispõe 
o art. 70, da Lei n. 8.666/1993; 
13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

O pagamento deverá ser realizado em até 30 dias após entrega do produto.  
14. FORMA DE REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

O procedimento deverá ser realizado na modalidade de Dispensa Licitatória se houver saldo, ou Pregão 
Presencial. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

I. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
II. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento 
deste Contrato; 
III. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 
de sua responsabilidade; 
IV. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I. Entregar o material que será contratado respeitando as marcas e especificações que serão colocadas na 
referida proposta de preço. 
II. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado. 
III. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento), de acordo com o § 1º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
IV. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na presente licitação, bem como a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 

17. SANÇÕES 

17.1. Serão aplicadas as sanções dispostas em Edital.  

18. PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

Este contrato vigorará pelo prazo de até 31 de dezembro de 2021, contados da data de assinatura, podendo 
ser prorrogado, persistindo, no entanto, as obrigações, especialmente as decorrentes da garantia. 

19. TIPO DA LICITAÇÃO 

Menor preço por item. 



 

 

 

 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA (licitante 
vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente 
licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 001/2021 acatando todas as 
estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:   CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO:  CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:  AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do 
Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege 
a presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

O prazo de garantia é o que consta na especificação no Termo de Referência 
para cada item, com início a contar do recebimento definitivo do objeto pela 
Contratante.  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 



 

 

De no mínimo 60 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do 
Pregão. 

LOCAL E DATA 

Assinatura do Representante Legal / Carimbo CNPJ da empresa 
 
 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE 
DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 

  



 

 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DA LICITANTE ADESÃO AO SISTEMA 
ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

A empresa ______________________________________, inscrita no 
CNPJ sob o nº. ___________________________________, com sede na 
rua/avenida _______________________, nº. _________________, 
Bairro _______________, na cidade de ____________________ 
(______), por intermédio de seu representante legal o (a) sr. (a) 
__________________________, portador (a) da Cédula de Identidade 
RG nº. _________, SSP/______ e inscrito no CPF sob o nº. 
______________________________, Declara, para os devidos fins de 
direitos, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob 
a modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2021 instaurada pelo Fundo 
Municipal de Saúde de Anaurilândia, que tomou conhecimento e está de 
pleno acordo com o Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações do 
Brasil, disponível no endereço eletrônico www.bll.org.br, tendo realizado 
o cadastro e aderido ao referido sistema para participar de licitações 
públicas, na condição de licitante, não havendo nada a contestar ou 
discordar.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

 

Assinatura do Representante Legal / Carimbo CNPJ da empresa 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel 
timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do 
CNPJ. 

  

http://www.bll.org.br/


 

 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

DECLARAÇÃO 

A empresa ______________________________________, inscrita no 
CNPJ sob o nº. ___________________________________, com sede na 
rua/avenida _______________________, nº. _________________, 
Bairro _______________, na cidade de ____________________ 
(______), por intermédio de seu representante legal o (a) sr. (a) 
__________________________, portador (a) da Cédula de Identidade 
RG nº. _________, SSP/______ e inscrito no CPF sob o nº. 
______________________________, Declara, sob as penas da Lei, que 
na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 
Pregão Eletrônico nº 001/2021 instaurada pelo Fundo Municipal de Saúde 
de Anaurilândia que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

(Local e Data) 

 

Assinatura do Representante Legal / Carimbo CNPJ da empresa 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel 
timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do 
CNPJ. 

  



 

 

 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO  

  
  
A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ 
sob o nº. ___________________________________, com sede na rua/avenida 
_______________________, nº. _________________, Bairro 
_______________, na cidade de ____________________ (______), por 
intermédio de seu representante legal o (a) sr. (a) 
__________________________, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº. 
_________, SSP/______ e inscrito no CPF sob o nº. 
______________________________, DECLARA para efeitos de participação 
no Pregão Eletrônico nº. 001/2021, que preenche os requisitos de habilitação 
previstos no item 10 do edital e que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

(Local e Data) 

 

Assinatura do Representante Legal / Carimbo CNPJ da empresa 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel 
timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do 
CNPJ. 

  



 

 

 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7°, INCISO XXXIII, 
DA CARTA MAGNA. 

 
 
 
 
 
A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ 
sob o nº. ___________________________________, com sede na rua/avenida 
_______________________, nº. _________________, Bairro 
_______________, na cidade de ____________________ (______), por 
intermédio de seu representante legal o (a) sr. (a) 
__________________________, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº. 
_________, SSP/______ e inscrito no CPF sob o nº. 
______________________________, declara a estrita observância ao Princípio 
Constitucional do art. 7°, inciso XXXIII da Carta Magna, e está ciente de que 
eventual revelação da infringência à regra acarretará a imediata inabilitação ou 
desclassificação do Pregão Eletrônico nº. 001/2021, como a rescisão do 
Contrato Administrativo que venha a firmar com o Fundo Municipal de Saúde de 
Anaurilândia/MS. 

 

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por 
eventual falsidade. 

(Local e Data) 

 

Assinatura do Representante Legal / Carimbo CNPJ da empresa 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel 
timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do 
CNPJ. 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE EQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) OU 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) 

 
 
A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ 
sob o nº. ___________________________________, com sede na rua/avenida 
_______________________, nº. _________________, Bairro 
_______________, na cidade de ____________________ (______), por 
intermédio de seu representante legal o (a) sr. (a) 
__________________________, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº. 
_________, SSP/______ e inscrito no CPF sob o nº. 
______________________________, DECLARA que se enquadra na condição 
de MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), constituídas na forma de Lei 
Complementar nº. 123/2006.  
 
Declara, ainda, sob as penas da Lei, que não se enquadra em nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº. 
123/06. 
 

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por 
eventual falsidade. 

(Local e Data) 

 

Assinatura do Representante Legal / Carimbo CNPJ da empresa 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel 
timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do 
CNPJ. 

  



 

 

 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE NA ENTREGA  

 

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ 
sob o nº. ___________________________________, com sede na 
rua/avenida _______________________, nº. _________________, Bairro 
_______________, na cidade de ____________________ (______), por 
intermédio de seu representante legal o (a) sr. (a) 
__________________________, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº. 
_________, SSP/______ e inscrito no CPF sob o nº. 
______________________________, DECLARA para fins de atendimento ao 
que consta do edital do Pregão Eletrônico nº 001/2021 do Fundo Municipal de 
Saúde de Anaurilândia-MS, que tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os 
termos do Edital, e a fornecer material de qualidade nos termos da 
especificação técnica constante no Termo de Referência Anexo I do Edital, sob 
as penas da Lei.  

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por 
eventual descumprimento. 

 

(Local e Data) 

 

Assinatura do Representante Legal / Carimbo CNPJ da empresa 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel 
timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do 
CNPJ. 

  



 

 

 

ANEXO IX - MINUTA DE CONTRATO 

 
Pelo presente instrumento de contrato, as partes entre si ajustadas, de um lado 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANAURILÂNDIA/MS, Pessoa Jurídica 
de Direito Público, CNPJ nº 11.444.651/0001-97, com sede na Rua Dom Pedro 
II, nº 847, na cidade de Anaurilândia/MS, neste ato representado por seu 
Secretário Municipal de Saúde, Sr. GUILHERME GOMES ZANDONADI, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
_______________________, estabelecida na _______________________, nº 
____ – Bairro ________________., em ___________________ - ___, inscrita no 
CNPJ sob nº ..............................., por seu representante legal Sr. 
_____________________________, portador do CPF nº 
____________________ e RG nº ___________________, de ora em diante 
denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com o Processo 
Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2021, têm contratado 
empresa especializada para aquisição em caráter emergencial de materiais de 
consumo em saúde de uso multiprofissional utilizado pelas equipes de saúde 
nos atendimentos e assistência em saúde aos usuários do serviço de saúde no 
tratamento de COVID-19, conforme especificações constantes do Termo de 
Referência – Anexo I do edital, que se regerá pelas seguintes cláusulas e 
condições: 
 
AMPARO LEGAL: O presente Contrato Administrativo será regido pela Lei 
Federal nº. 8.666/1993, Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Federal nº 
10.024/2019, Decreto Municipal n.º 1.571/2020 e legislação correlata. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 
 
1.1. A presente contratação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa 
para a aquisição em caráter emergencial de materiais de consumo em saúde de 
uso multiprofissional utilizado pelas equipes de saúde nos atendimentos e 
assistência em saúde aos usuários do serviço de saúde no tratamento de 
COVID-19 considerando as unidades de saúde: Unidade Básica Eduardo 
Fernandes dos Santos (CNES 2376687); Unidade Básica de Saúde da Família 
Distrito Vila Quebracho (CNES 2376679); Unidade Básica de saúde da Família 
Kesusigue Umada (CNES 2376660); Unidade Básica de Saúde da Família Dra 
Hulda Stabile Cruz Gonzales (CNES 625111), nas quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital com as características descritas no Termo de 
Referência, parte integrante deste Edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA, DA ENTREGA E DAS CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO. 
 
2.1. Este contrato vigorará terá vigência até 31/12/2021, contados da data de 
assinatura, podendo ser prorrogado, persistindo, no entanto, as obrigações, 
especialmente as decorrentes da garantia. 



 

 

 
2.2. A entrega do produto deverá ser feita nos locais designados pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Anaurilândia/MS, no prazo de 30 (trinta) dias após a 
assinatura do contrato. 
 
2.4. Os pagamentos serão realizados, em até 30 (trinta) dias após a entrega do 
produto, mediante faturas/notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas 
pelo setor competente. 
 
2.5. Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para 
pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. 
 
2.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pela Contratada de que 
se encontra em dia com suas obrigações para com o sistema de seguridade 
social, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos relativos aos 
tributos federais, estadual e municipal, FGTS e CNDT. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
3.1. As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação 
correrão por conta da seguinte dotação: 
 
(02) 02.013.10.122.0015.2087 – 33.90.30.00.00.00 – Material de consumo 
enfrentamento da emergência COVID-19, aquisição com Recursos 
Federais, fonte: 114.000. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: 
 
4.1. O valor do referido processo é de R$ ------ (------). 
  
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

 
5.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA; 
 
5.2. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento deste Contrato; 
 
5.3. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
5.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 
6.1. Entregar o material contratado de acordo com as especificações técnicas 
constantes do Termo de Referência Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico 



 

 

001/2021, respeitando as marcas e especificações ofertadas na proposta de 
preços. 
 
6.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado. 
 
6.3.  Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o § 1º do artigo 65 da Lei 
Federal nº. 8.666/93. 
 
6.4. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
presente licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES. 
 
7.1. O contrato será rescindido, de pleno direito, independentemente de 
procedimento judicial e do pagamento de indenização, nos casos de falência, 
insolvência civil, concordata, liquidação judicial ou extrajudicial, dissolução, 
alteração ou modificação da finalidade ou estrutura da CONTRATADA, de forma 
que prejudique a execução do objeto, de qualquer outro fato impeditivo da 
continuidade da sua execução, ou, ainda, na hipótese de sua cessão ou 
transferência, total ou parcial, a terceiros. A inexecução total ou parcial do 
contrato ensejará sua rescisão, nos casos enumerados no artigo 78, no modo 
previsto pelo artigo 79, com as consequências estabelecidas no artigo 80, todos 
da Lei Federal nº. 8666/93, com redação modificada pela Lei nº. 9854/99. 
 
7.2. A CONTRATADA sujeita-se às sanções previstas nos artigos 81, 86, 87 e 
88 da Lei Federal nº. 8666/93, nos termos previstos no instrumento editalício. 
 
7.3. A aplicação de uma das sanções não implica na exclusão de outras previstas 
na legislação vigente. 
 
7.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório, e 
consequentemente o pagamento delas não exime a CONTRATADA da 
reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES. 
 
8.1. Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das 
cláusulas desta avença e do regime de direito público a que a mesma está 
submetida, na forma da legislação de regência. 
 
 CLÁUSULA NONA – DOS FISCAIS DO CONTRATO. 
 
9.1. Para o fiel cumprimento deste contrato administrativo, fica designado o 
servidor público municipal Leocenir Peralta da Silva, para fiscalizar e 
acompanhar a execução contratual. 
 



 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO. 
 
10.1. As partes elegem o foro da Comarca de Anaurilândia/MS, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer 
ação oriunda do presente contrato e que não possa ser resolvida de comum 
acordo entre as mesmas. 
 
Este instrumento contratual foi previamente examinado pela Procuradoria 
Jurídica Municipal, de acordo com o parágrafo único do artigo 38 da Lei Federal 
nº. 8.666/93. 
  
E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, 
assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
  
Anaurilândia - MS, XXX de fevereiro de 2021. 

 
Partes: 

 

CONTRATANTE CONTRATADA 

 

    FISCAL DE CONTRATO 

 

Testemunhas:  

Nome: 

RG: 

CPF: 

Nome: 

RG: 

CPF: 

 

 


